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16-043i/1.997
DA COMISSO DE ADMINISTRAÇZO PÚBLICA

SOBRE O PROJETO DE LEI HR 06/96

De autoria do nobre vereador Antonio de Paiva Mon-
teiro Filho, o projeto de lei 06/96 visa instituir os
"j0GOS DE INVERNO DA CIDADE DE Sn PAULO", competiç'ão
poliesportiva a ser realizada, anualmente, no mês de ju-
lho, no município de S"ão Paulo.

Dispe que poder'ão participar do evento associa-
çes, clubes, entidades e estabelecimentos de ensino se-
diados no município. Da competiç"ão constar -ão, obrigato-
riamente, as seguintes modalidades esportivas: basquete-
bol, futebol de sarão, ginástica olímpica, ginástica
rítmica desportiva, handebol, h6quei sobre patins, jud6,
patinaç'ão artística e voleibol.

Segundo a justificativa, com a instituiç"ão dos "jo-
gos de •nverno", pretende-se tornar uma tradiç'ão o con-
graçamento, através do esporte, principalmente entre
aqueles segmentos da populaço que n'&3 empreendem via-
gem durante essa estaço do ano, permanecendo na cidade.

A par do exposto, entendemos que a iniciativa
oportuna e merit6ria n'ão havendo 6bices para o seu nor-
mal prosseguimento.

Ho entanto, com o fim de adequar o projeto a uma
melhor técnica de elaboraç'ão legislativa, sugerimos o
Substitutivo abaixo acolhendo as modificaç2ies introdu-
zidas pelo substitutivo da D. Comiss"ão de Constituiç"ão e
justiça em seu parecer 623/96 (-ris 5).

Favorável é o nosso parecer.

SUBSTITUTIVO N2	 /97 DA COMISSO DE ADMINIS-

•	 TRAÇO PúBLICA AO PROJETO DE LEI 06/96

Institui os "Jogos de Inverno da
Cidade de S'ão Paulo", e dá ou-
tras providências.

A CMARA MUNICIPAL DE SO PAULO decreta:

Art. 12 - Ficam instituídos os "Jogos de Inverno da
' Cidade de S"ão Paulo", cOmpetiç"ão poliesportiva a -ser re-
alizada, anualmente, no mês de julho.

Parágrafo (5.nico - Do evento de que trata o "caput"
deste artigo, poder'ão participar associaçes, . clubes,
entidades e estabelecimentos de ensino sediados no Muni-
cípio de S"ão Paulo.

Ar t. 22 - Da competiç"ão constar {o 	 obrigatoriamen-
te, as modalidades de basquetebol, futebol de sarão, gi-
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nástica olímpica, ginástica rítmica desportiva, hande-
bol, h6quei sobre patins, jud6 7 patinaç'ão artística e
voleibol.

Art. 3.Q. - O Poder Executivo regulamentará a presen-
te lei no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir de
sua pub1icaç2io.

Art. 4R - As despesas decorrentes da execuç'ão desta
lei correro por conta das dotaç;es orçamentárias pr6-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 52 - Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicaço, revogadas as disposiçes em contrário.

Sala da Comiss'ão de Administraç'ão Pót~),GbA .a5T- A-
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